


ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DO BAIXO RIO GRANDE – GD8

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas, realizou-se, por meio da plataforma digital Microsoft Teams, a 1ª Reunião Extraordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Rio Grande, para tratar dos seguintes assuntos: Item 01 – Abertura e verificação do quórum da reunião; Item 02 – Esclarecimentos sobre os novos percentuais de custeio administrativo, nos termos da Deliberação Normativa CERH-MG nº 98/2025, com apresentação do IGAM; Item 03 – Retificação do Plano Orçamentário Anual – POA 2026, com apresentação da AGEGRANDE; Item 04 – Discussão e apreciação da Deliberação nº 33/2026, referente à aprovação do POA 2026; Item 05 – Discussão e apreciação da Deliberação nº 34/2026, referente à anuência quanto à revisão do percentual de custeio administrativo e encaminhamento ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH; Item 06 – Discussão e apreciação da Deliberação nº 35/2026, referente à autorização de participação de membros do Comitê em reuniões do FMCBH, FNCBH e no ENCOB 2026; Item 07 – Informes gerais; Item 08 – Encerramento. Membros Presentes: Hideraldo Buch – Secretaria de Estado de Saúde (SES); Rodrigo Angelis Alvarez – Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD); Rosângela Pereira dos Santos – Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM); Lucas de Paula Pereira – Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG); Henrique Alves Carvalho – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais (EMATER-MG); André Luiz Batista Andrade Barbosa de Morais – Prefeitura Municipal de Itapagipe; Vinícius Arcanjo da Silva – Prefeitura Municipal de Uberaba; Iron Ferreira de Andrade – Prefeitura Municipal de Comendador Gomes; Flavio Ferreira Clementino – Prefeitura Municipal de Conquista; Maurício Marques Scalon – Prefeitura Municipal de Campo Florido; Vitor Borges Carneiro de Oliveira – Prefeitura Municipal de Frutal; Claudiano do Amaral Souza - Companhia Energética Jaguara S.A. - UHE Jaguara; Gustavo Rodrigues Araújo – Mosaic Fertilizantes P&K Ltda; Júlio Cezar Caetano da Silva – Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA); Vanessa Vaz de Oliveira – Companhia Operacional de Desenvolvimento, Saneamento e Ações Urbanas de Uberaba (CODAU Uberaba); Régis Vinícius Alves de Abreu – Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG); Angélica Cândida da Silva – Associação dos Fornecedores de Cana da região de Campo Florido/MG – CANACAMPO; Marcos Paulo Galli – Delta Sucroenergia S.A. – Unidade Volta Grande; Decrie Polastrine – Usina Santo Ângelo; Marco Túlio Machado Borges Prata – Sindicato dos Produtores Rurais de Uberaba; Magda Stella de Melo Martins – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM); Querlen Aparecida Silva – Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); Antônio Giacomini Ribeiro – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES); Luana Leite Guimarães Santos – Conselho Regional de Biologia da 4ª Região (CRBio-04); Marizélia Gomes Costa – Instituto Agronelli. Convidado: Felipe Silva Marcondes – IGAM; Escritório de Apoio: Agata Noemi da Silva – AGEGRANDE; Ingrid Delgado Ferreira – AGEGRANDE. Item 01 – Abertura e verificação de quórum: a presidente, Sra. Marizélia Gomes, deu início à reunião, cumprimentou os conselheiros e passou a palavra à Sra. Ágata Noemi da Silva, que realizou a chamada nominal para verificação do quórum. No momento da abertura, registrou-se a presença de dezoito membros votantes e ao longo da reunião, foi registrado a presença de mais cinco membros com direito a voto. Item 02 – Novos percentuais de custeio administrativo: esclarecimentos sobre a DN CERH-MG nº 98/2025: Felipe Silva Marcondes, representante do IGAM, apresentou as diretrizes da Deliberação Normativa CERH-MG nº 98/2025, que regulamenta a mudança do custeio administrativo das entidades equiparadas de um percentual fixo de 7,5% para uma faixa variável de 0% a 20%. A metodologia de cálculo, pautada pela regressividade e pela média ponderada da inadimplência, resultou no índice de 18,2% para a bacia do Rio Grande, considerando a arrecadação integrada do GD1 ao GD8. Durante a explanação, esclareceu-se que esse valor incorpora uma "parcela a acrescentar", componente matemático fixo da fórmula que impede reduções bruscas de receita quando a bacia transita entre diferentes faixas de arrecadação. Por fim, enfatizou-se que, para contratos vigentes como o da AGEGRANDE, a aplicação do novo índice não ocorre de forma automática. O rito normativo exige a manifestação de interesse da agência, a anuência formal de todos os sete comitês da bacia, a retificação do ato de equiparação pelo CERH-MG e, consequentemente, a celebração de um termo aditivo ao contrato de gestão. O item teve caráter informativo, sem necessidade de deliberação nesta etapa. Ao finalizar a apresentação, as dúvidas apresentadas foram respondidas pelo Sr. Felipe Marcondes.  Item 03 – Retificação do Plano Orçamentário Anual (POA) – Exercício 2026: a Sra. Ingrid Delgado, representante da AGEGRANDE, apresentou o POA 2026 com custeio fixado em 7,5%, retificando a proposta anterior de 18,2%, que não foi formalizada em razão de impedimentos de natureza rito-processual junto ao CERH-MG. O plano contempla receitas estimadas em aproximadamente um milhão e quarenta e nove mil reais, oriundas de repasses da cobrança pelo uso da água, e despesas concentradas em pessoal, infraestrutura e logística, mantendo previsão de saldo de segurança de dois milhões para mitigação dos efeitos da inadimplência. Durante o debate, a agência atendeu à solicitação da conselheira Luana Santos, apresentando detalhamento analítico das despesas, e esclareceu à conselheira Querlen Aparecida Silva que, embora o percentual vigente assegure a manutenção da estrutura mínima, será necessário a ampliação da equipe para atendimento das futuras demandas administrativas e implementação das ações do plano. Item 04 – Discussão e apreciação da Deliberação nº 33/2026 – Aprovação do Plano Orçamentário Anual (POA) 2026:  após a apresentação da Sra. Ingrid Delgado (AGEGRANDE) foi apreciada a Deliberação nº 33/2026, referente à aprovação do Plano Orçamentário Anual – POA 2026 da entidade equiparada AGEGRANDE, elaborado com base no percentual vigente de 7,5% de custeio administrativo, conforme disposto no contrato de gestão em vigor. Prestados os esclarecimentos necessários pela Sra. Ingrid Delgado (AGEGRANDE) e o Sr. Felipe Marcondes (IGAM), a deliberação foi submetida à votação sendo aprovada pela maioria dos membros votantes, com registro da abstenção da conselheira Magda Stella de Melo Martins (IFTM). Item 05 – Discussão e apreciação da Deliberação nº 34/2026 – Anuência para revisão do percentual de custeio administrativo e encaminhamento ao CERH: A Sra. Ingrid Delgado apresentou a minuta da Deliberação nº 34/2026, e esclareceu que, por recomendação da Diretoria do GD8, a redação foi ajustada de “aprovação” para “anuência”, tendo em vista que, nos termos do art. 35 da Deliberação Normativa CERH-MG nº 98/2025, a competência final para fixação do índice cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG. Informou ainda que o percentual proposto decorreu de estudos técnicos consolidados na Portaria IGAM nº 22/2025. Durante a discussão, Felipe Silva Marcondes (IGAM) destacou que, em razão da vigência do Contrato de Gestão nº 05/2024, a revisão do percentual não é automática, dependendo de manifestação expressa da entidade equiparada e da anuência formal de todos os oito comitês atendidos (GD1 a GD8). O vice-presidente Hideraldo Buch ressaltou que a anuência do comitê é indispensável para assegurar transparência, observância do rito legal e afastar qualquer caráter impositivo da medida. Submetida à votação pela presidente do CBH GD8, a Sra. Marizélia Costa, a deliberação foi aprovada pela maioria dos membros votantes; contudo, o Sr. Claudiano do Amaral Souza (UHE Jaguara) votou contra a deliberação e os membros: Querlen Aparecida Silva (OAB), Antônio Giacomini Ribeiro (ABES), Magda Stella de Melo Martins (IFTM) se abstiveram. Item 06 – Discussão e apreciação da Deliberação nº 35/2026 – Autorização de participação de membros do Comitê nas reuniões do FMCBH, FNCBH e no ENCOB 2026: na sequência, o vice-presidente Hideraldo Buch passou a conduzir o item, informando tratar-se de atualização de deliberação aprovada em 2025, destinada a incluir formalmente Maurício Marques Scalon como representante do comitê no Colegiado Coordenador do Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas, em razão de seu retorno ao comitê como conselheiro do município de Campo Florido e de sua atuação como Coordenador Geral do FNCBH. Durante os debates, foi esclarecido que o Fórum Nacional não dispõe de orçamento próprio, sendo seu funcionamento viabilizado por meio de rateio entre os comitês que possuem cobrança instituída. Nesse contexto, foi apresentada proposta no sentido de limitar o custeio pelo CBH GD8 a até duas reuniões anuais por representante. Quanto à redação da minuta, deliberou-se, com fundamento na Portaria IGAM nº 38/2022 e em observância ao princípio da impessoalidade administrativa, pela supressão de nomes próprios, passando o texto a fazer referência exclusivamente ao cargo de presidente ou a membro da diretoria por ele indicado. Ficou igualmente acordado que a participação estará condicionada ao calendário oficial do Fórum Nacional, o qual deverá ser anexado à deliberação, prevendo-se, ainda, a possibilidade de participação em outras reuniões institucionais de relevante interesse para o comitê. Registrou-se, também, manifestação no sentido de que o Fórum Mineiro de Comitês de Bacias Hidrográficas busque, junto ao IGAM, solução normativa permanente para o custeio de seus representantes. Após a leitura da minuta consolidada, a presidente submeteu a matéria à apreciação da plenária, sendo a deliberação aprovada por unanimidade, sem registro de votos contrários ou abstenções. Item 07 – Informes gerais: o conselheiro Régis Vinícius Alves de Abreu informou sobre o evento “Obrigações Legais Ambientais”, promovido pela FIEMG nos dias 9 e 10 de fevereiro, em formato híbrido, com foco na orientação sobre obrigações legais e uso da água, ficando a AGEGRANDE responsável pela divulgação do material aos demais conselheiros. O conselheiro Antônio Giacomini Ribeiro registrou a coincidência da reunião do dia 26 de março com o Dia Mundial da Educação Ambiental. Maurício Marques Scalon informou sobre a reunião ordinária do FNCBH em março, em Porto Alegre, e sobre o andamento da organização do ENCOB 2026, previsto para novembro em Fortaleza, bem como ações de capacitação do fórum. A conselheira Magda Stella de Melo Martins sugeriu a definição antecipada do calendário e dos representantes, proposta acolhida pelo conselheiro Hideraldo Buch, que propôs a realização de uma deliberação com a indicação oficial dos representantes do comitê no ENCOB que será realizado. Item 08 – Encerramento: Não havendo mais assuntos a tratar, a presidente Sra. Marizélia Costa agradeceu aos conselheiros e declarou encerrada a reunião as 12 horas e 30 minutos. 
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